
ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

ft".OL

EXcELENTíssIuo SENHoR PRESIDENTE, SENHoRAS
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO

Nos termos do art. 50 da Constituição do Estado, submeto à
elevada deliberação dessa augusta Casa Legislativa, acompanhado de exposição de
motivos da Secretaria de Estado da Administração, o projeto de lei que ;Autóriza 

a
concessão de uso de imóvel no MunicÍpio de Jaraguá do Sul".

Florianópolis, 30 de maio de 2022.

CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado

Ao ExPediente da Mesa

MENSAGEM NO 1185
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Código para verificação: 9VOVS233

Este documento foiassinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

# CARLOS rr,lOlSÉS DA STLVA (CpF: 625,XXX.849-XX) em 3O/05t2022 às 20:14:49
Emitido por: "sGP-e", emitido em 11/01/2019 - 12:27:23 e válido até 11/o112119 - 12..27:29.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov brlpo rtal-exte rno/conÍe rencia-
documento/UOVBXzcwMDBf M DAwMDc4N DNÍNzkzM lSyMDlxXzlWTl ZTMiMz ou o site
https ://po rtal.s g pe. sea. sc.gov.brlponal-externo e inÍorme o processo SEA 0000784312021 e o código 9VOVS233

a para realizar a conÍerência.ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta págin
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL

*-..0J.-

EM No 108t2021 Florianopolis, 17 de maio de 2022.

Senhor Governador,

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Projeto de Lei que autoriza a
concessão de uso de imóvel, com área de 7.500,00 m'z (sete mil e quinhentos metros
quadrados), com benfeitorias, matriculado sob o no 97.867 no Ofício de Registro de
lmóveis da Comarca de Jaraguá do Sul e cadastrado sob o no 01892 no Sistema de
Gestão Patrimonial da Secretaria de Estado da Administração (SEA).

A concessão de uso de que trata esta Lei tem como concessionária a
Associação de Clube de Mães de Jaraguá do Sul, com a finalidade e encargo de
execução de atividades voltadas à preservação, à manutenção e ao incentivo do
artesanato local.

Contudo à consideração de Vossa Excelência.

Respeitosamente,

Jorge Eduardo Tasca
Secretário de Estado da Administração
(Assinado digitalmente)
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Código para veriÍicação: 439CVM0G

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

# JORGE EDUARDO TASCA (cPF: 912.XXX.999-xx) em j\tost2o22 às 16:56:11
Emitidopor: "sGP-e", emitidoem 01/10/2019 - 11:38:00eválido até0'tl1o/2119- 11:38:00.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sqpe.sea.sc.oov brlpo rtal-externo/conÍe rencia-
documento/U0VBXzcwM DBf MDAwM Dc4N DNÍNzkzMISyMDIxXzQzOUNWTTBH ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc. gov. brlportal-externo e inÍorme o processo SEA 0000784312021 e o código 439CVMOG

ina para realizar a conÍerência.ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta pág
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w ESTADO DE SANTA CATARINA

PROJETO DE LEt No PL./0198.8t2022

Autoriza a concessão de uso de imóvel no Município de
Jaraguá do Sul.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a conceder à
Associação de Clube de Mães de Jaraguá do Sul, localizada no Município de Jaraguá do
Sul, o uso do imóvel com área de 7.500,00 m2 (sete mil e quinhentos metros quadrados),
com benfeitorias, matriculado sob o no 97.867 no OÍício de Registro de lmóveis da Comarca
de Jaraguá do Sul e cadastrado sob o no 01892 no Sistema de Gestão Patrimonial da
Secretaria de Estado da Administração (SEA).

S 1o O prazo da concessão de uso de que trata o caput deste
artigo é de 10 (dez) anos, a contar da data de publicação desta Lei.

$ 20 De acordo com o inciso I do parágrafo único do art. 70 da
Lei no 5.704, de 28 de maio de 1980, fica dispensada a concorrênòia para a concessão de
uso de que trata esta Lei por ser a entidade constituída de fins sociais e declarada de
utílidade pública pela Lei municipal no 4.716, de 16 de julho de2OO7.

Nt. 20 A concessão de uso de que trata esta Lei tem por
finalidade e encargo a execução de atividades voltadas à preservação, à manutenção e ao
incentivo do artesanato local.

Art. 30 A concessionária, sob pena de rescisão antecipada,
não poderá:

| - transferir, parcial ou totalmente, direitos adquiridos com a
concessão de uso de que trata esta Lei;

ll - oferecer o imóvel como garantia de obrigação;

lll - desviar a finalidade da concessão de uso, deixando de
cumprir o encargo de que trata o art. 20 desta Lei; ou

lV - executar atividades contrárias ao interesse público.

Art. 40 O Estado retomará a posse do imóvel nos casos em que:

| - ocorrer uma das hipóteses previstas no art. 30 desta Lei;

ll-findarem as razões que justificaram a concessão de uso;
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ESTADO DE SANTA CATARINA

lll - findar o prazo concedido para a concessão de uso;

lV - necessitar do imóvel para uso próprio;

V - houver desistência por parte da concessionária; ou

Vl - houver descumprimento do disposto no art. So desta Lei.

Parágrafo único. Ficam incorporadas ao patrimônio do Estado
todas as benfeitorias realizadas no imóvel pela concessionária, sem que ela tenha direito
a indenização, caso ocorra qualquer uma das situações constantes deste artigo.

Art. 50 Serão de responsabilidade da concessionária os custos,
as obras e os riscos inerentes aos investimentos necessários à execução dos objetivos
desta Lei, inclusive os de conservação, segurança, impostos e taxas incidentes, bem como
quaisquer outras despesas decorrentes da concessão de uso, observado o disposto no
parágrafo único do art. 40 desta Lei.

Art. 60 Enquanto durar a concessão de uso, a concessionária
defenderá o imóvel contra esbulhos, invasões e outros usos desautorizados pelo
concedente, sob pena de indenização dos danos, sem prejuízo do estabelecido no
art. 103 da Constituição do Estado.

Art. 70 Após a publicação desta Lei, concedente e
concessionáriafirmarâo termo de concessão de uso para estabelecer os seus direitos e as
suas obrigações.

Art. 8o O Estado será representado no ato da concessão de uso
pelo Secretário de Estado da Administração ou por quem for legalmente constituído.

Art. 90 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis,

CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado

2 sEA 7843/2021
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

# cARLOS lttOtSÉS DA STLVA (CpF: 625.XXX.849-XX) em 30/05/20 22 às 20:14:49
Emitido por: "sGP-e", emiiido em 11101/2019 - 12:27:23 e vátido aré 11101/2119 - 12:22:23.
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Para veriÍicar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal . sea. sc. qov. brlportal-externo/conÍe rencia-
documento/UOVBXzcwMDBf M DAwM Dc4NDNÍNzkzMlSvMDlxXzNHSUE2N ill ou o site
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P
ág

in
a 

8.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

19
8.

8/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.


